
MINISTÉRIO DO TURISMO
SECRETARIA ESPECIAL DA CULTURA

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES
 

  

BOLETIM INTERNO DE PESSOAL - 2022

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES

DESDE 12 DE ABRIL DE 1990

ANO MMXXII Nº 02 PUBLICAÇÃO DE “PORTARIA E PORTARIA DE PESSOAL”

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 2022
 
 

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES

Coordenação-Geral de Planejamento e Administração

Coordenação de Recursos Humanos

 
TAMOIO ATHAYDE MARCONDES

Presidente

MARCELO NERY COSTA

Diretor-Executivo

RONALDO LUCENA DE MARINS

Coordenador-Geral de Planejamento e Administração substituto

JORGE FELIPE DE LEMOS MAGALHÃES

Coordenador de Recursos Humanos substituto

 

BOLETIM INTERNO DE PESSOAL

Funarte Boletim Interno CRH 1395760         SEI 01531.000053/2021-28 / pg. 1



SEÇÃO 1

Atos Normativos

SEÇÃO 2

Atos Decisórios

SEÇÃO 3

Atos Enunciativos

SEÇÃO 4

Documentos Diversos

 

SUMÁRIO

SEÇÃO 1 - Atos Normativos

SEÇÃO 2 - Atos Decisórios

Presidência/Direção Executiva

SEÇÃO 3  - Atos Enunciativos

 

SEÇÃO 2 -  Atos Decisórios

 

PORTARIA FUNARTE Nº 439 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022

 

Prorroga o prazo de ins;tuição do trabalho remoto, para os servidores,
empregados públicos e prestadores de serviços da Fundação Nacional de Artes,
estabelecido pela PORTARIA FUNARTE N° 410 de 29 de novembro de 2021.

 

O Diretor-Execu;vo da Fundação Nacional de Artes – FUNARTE, nomeado pela Portaria da Casa
Civil n° 514 de 11 de maio de 2021, publicada no D.O.U. 12 de maio de 2021, no uso das competências
que lhe foram delegadas pela Portaria de Pessoal Funarte nº 127, de 14 de maio de 2021, publicada
D.O.U. de 18 de maio de 2021,

                           

CONSIDERANDO:

 

- As orientações aos órgãos e en@dades do Sistema de Pessoal Civil da Administração Pública Federal
- SIPEC para o retorno gradual e seguro ao trabalho presencial dispostas na Instrução Norma@va n.º 90
de 28 de setembro de 2021 da Secretaria de Gestão de Desempenho de Pessoal do Ministério da
Economia;

 

- O disposto nas Instruções Norma@vas n.º 19, 20, 21, 27 e 28 da Secretaria de Gestão de
Desempenho de Pessoal do Ministério da Economia;
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- O atraso na implantação do Programa de Gestão de Demanda devido ao não atendimento do inciso I
do Art. 8º da Instrução Normativa nº 65, de 30 de julho de 2020

- O disposto no Art. 6-A/B da Instrução Norma@va nº 21 de 16 de Março de 2020 do Ministério da
Economia

- As orientações expressas no Ofício Circular nº 251/2020/GSE/SE do Ministério do Turismo;

- Que a ameaça do vírus ainda não está erradicada no país e no mundo;

 

- A possibilidade de realização das atividades laborais em regime de trabalho remoto;

 - A restrição de espaço imposta pela entrega de 2 (dois) andares do ediLcio Teleporto, onde se
localiza a sede da FUNARTE.

- As Reuniões Extraordinárias da Diretoria Colegiada.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Fica prorrogada em caráter extraordinário, até o prazo de 30 de junho de 2022, a ins@tuição do
trabalho remoto para os servidores, empregados públicos e prestadores de serviços da FUNARTE.

§ 1º O disposto no caput não se aplica aos postos de serviço de vigilância, brigadistas e portarias.

§ 2º O disposto no caput não se aplica aos postos de serviço de limpeza, os quais deverão ser
desenvolvidos em regime de escala.

§ 3º Durante o trabalho remoto, a juízo da chefia imediata, fica permi@da a redistribuição de tarefas e
a redesignação de responsabilidades atribuídas a cada servidor, respeitado o interesse do serviço.

§ 4º Os servidores, empregados públicos e prestadores de serviços, em regime de trabalho remoto,
deverão estar disponíveis às solicitações no período da jornada de trabalho, como se es@vessem em
trabalho presencial, consultando a caixa de correio eletrônico ins@tucional sob sua responsabilidade,
via webmail, e os sistemas corpora@vos afetos às suas atribuições, diariamente, em número de vezes
correspondente à exigência do serviço respectivo.

§ 5º Os servidores, empregados públicos e prestadores de serviços, em regime de trabalho remoto,
deverão atualizar seus contatos telefônicos junto às chefias imediatas, permanecendo disponíveis
para o atendimento das demandas, inclusive presenciais, caso necessário, no período de expediente
correspondente a sua carga horária laboral diária.

§ 6º A qualquer momento, considerando a necessidade do serviço as chefias podem convocar os
servidores ou colaboradores para a execução de tarefas presenciais ou reuniões, man@das a
segurança e as medidas de prevenção necessárias.

§ 7º O Acesso às dependências da Fundação Nacional de Artes – FUNARTE só será permi@do com a
utilização de máscaras de proteção.

 

Art. 2º - As pautas de teatros e espaços culturais da FUNARTE, com público, devem respeitar as regras
estabelecidas por cada unidade da federação;
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Art. 3º Ficará a cargo das chefias imediatas o acompanhamento das a@vidades desenvolvidas em
regime de trabalho remoto, que elaborarão, semanalmente, descrição resumida das a@vidades
realizadas por servidores/colaboradores.

§ 1º As informações serão encaminhadas às coordenações, via e-mail, no primeiro dia ú@l da semana
subsequente.

§ 2º Às coordenações caberá a consolidação e o encaminhamento das informações aos respec@vos
diretores.

 

Art. 4º Ficam suspensos pelo prazo do artigo 1º desta Portaria:

I - o atendimento presencial ao público externo;

II - os prazos processuais rela@vos aos processos administra@vos autuados com base na Orientação
Norma@va nº 4, de 21 de fevereiro de 2013, e Orientação Norma@va nº 5, de 21 de fevereiro de 2013,
ambas da então Secretaria de Gestão Pública do então Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão; e

III - os prazos processuais relativos aos processos administrativos de sindicâncias e disciplinares;

IV – visitas externas às dependências de acesso público da FUNARTE.

Parágrafo único - Os casos excepcionais serão avaliados pela Diretoria Colegiada da FUNARTE.

 

Art. 5º Ficam vedados nos termos da IN 28, de 25 de março de 2020:

I - o pagamento do auxílio-transporte aos servidores e empregados públicos que executam suas
a@vidades remotamente ou que estejam afastados de suas a@vidades presenciais pela aplicação do
disposto na Instrução Normativa nº 19, de 2020; e

II - o cancelamento, a prorrogação ou a alteração dos períodos de férias já programadas para os
servidores que exerçam suas a@vidades remotamente ou que estejam afastados de suas a@vidades
presenciais por força da Instrução Normativa nº 19, de 2020.

       

Art. 6º Os atestados de afastamento gerados por mo@vo de saúde, enquanto perdurar o estado de
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19),
deverá ser encaminhados no formato digital:

I - conforme Art.6 § 2 da IN 19 de 12 de março de 2020 do Ministério da Economia, fica definida a
caixa de correio eletrônico nas@funarte.gov.br, como canal único de comunicação para o recebimento
dos atestados; e

II - o atestado de afastamento original deverá ser apresentado pelo servidor ou empregado público no
momento da perícia oficial ou quando solicitado pela Coordenação de Recursos Humanos.

               

Art. 7º Os gestores responsáveis por contratos de prestação de serviços deverão notificar as empresas
contratadas quanto à responsabilidade destas em adotar todos os meios necessários para
cumprimento das regras estabelecidas no âmbito da FUNARTE, e conscien@zar seus funcionários
quanto aos riscos do COVID-19, estando às empresas passíveis de responsabilização em caso de
omissão que cause prejuízo à Administração Pública.
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Art. 8º Enquanto vigorar a presente Portaria serão tomadas medidas necessárias, conforme
deliberação em ata da Diretoria Colegiada, visando mi@gar o risco à exposição de contágio e sua
propagação.

 

Art. 9º As disposições tratadas nesta Portaria, quanto aos afastamentos, trabalho remoto,
reorganização das a@vidades funcionais, quarentena, abono do ponto ou liberação, não causarão
quaisquer prejuízos aos servidores ou colaboradores.

 

Art. 10º As medidas de que trata esta Portaria, vigorarão pelo prazo apontado no Art 1º da mesma e
poderão ser reavaliadas, revogadas ou prorrogadas a qualquer momento, enquanto perdurar o estado
de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19).

 

Art. 11 º - Fica revogada a Portaria Funarte nº 410 de 29 de novembro de 2021.

 

Art. 12º - Essa portaria entrará em vigor em 01/03/2022.

 

Portaria assinada:

MARCELO NERY COSTA
Diretor-Executivo

-

Boletim Interno de Pessoal assinado:

JORGE FELIPE DE LEMOS MAGALHÃES

Coordenador de Recursos Humanos substituto

Documento assinado eletronicamente por Jorge de Lemos Magalhães, Coordenador(a)
Substituto(a), em 24/02/2022, às 11:12, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://validacao.turismo.gov.br,
informando o código verificador 1395760 e o código CRC E456D51F.

Referência: Cas o res ponda  es te Boletim, indicar expressamente o Processo nº 01531.000053/2021-28 SEI nº 1395760
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